
PROJETO DE LEI Nº      06  ,        DE
2016.
Declara  de  Utilidade  Pública  a  “Associação
Protetora  de  Animais  de  Mogi  Guaçu  Anjos  de
Focinhos”..

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º  É  declarado  de  utilidade  pública  a  “ASSOCIAÇÃO
PROTETORA DE ANIMAIS DE MOGI GUAÇU ANJOS DE FOCINHOS”, inscrita
no CNPJ/ MF sob o n° 21.651.354/0001-76.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 24 de fevereiro de 2016

Ver. LUCIANO FIRMINO VIEIRA
(Líder da Bancada do PP)

N° do Protocolo: 00203/2016



AUTÓGRAFO N.º   5.581, DE 2016
(Projeto de Lei nº. 06/2016)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º  É  declarado  de  utilidade  pública  a  “ASSOCIAÇÃO
PROTETORA DE ANIMAIS DE MOGI GUAÇU ANJOS DE FOCINHOS”, inscrita
no CNPJ/ MF sob o n° 21.651.354/0001-76.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 12 de abril de 2016.

Ver. CARLOS DONIZETE DA COSTA
Presidente

Ver. IVENS SABINO CHIARELLI
1º Secretário

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
2º Secretário
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